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EXTRA 

 

Semana do Bebê é encerrada com oficinas sobre cuidado com os 
recém-nascidos e amamentação 

A Prefeitura de Pau dos Ferros, através da Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDES), realizou no dia 03 de 

agosto, o encerramento, a Semana do Bebê, edição 2023, que vem tendo programação desde terça-feira (01). 

Com as mamães atentas às informações que estavam sendo passadas, foi abordado desde os primeiros cuidados 

com as crianças até as dicas sobre amamentação. A desmitificação de histórias, repassadas ao longo do tempo, de 

pais para filhos foram quebradas na tarde de hoje. As dúvidas apareciam e eram sanadas pelos profissionais da 

saúde que estavam palestrando. 

Na tarde de encerramento da Semana do Bebê, as gestantes puderam participar de duas oficinas, uma sobre 

"Os cuidados para recém-nascidos" e conduzido pelos enfermeiros", ministrado pelas enfermeiras Jéssica Leita e 

Bárbara Pâmela, a outra oficina tratou do tema "A importância da amamentação", com a enfermeira Ângela Batista. 

Com oito meses de gestação e esperando uma menina, a professora Maria Jusinere Almeida, de 40 anos, assistiu 

atenta a cada informação fazendo uma reflexão sobre os mitos e verdades que cercam a amamentação e os cuidados 

com os recém-nascidos. "Adquiri hoje muitas informações, que serão eficientes e eficazes para poder utilizar com 

a minha bebê, quando ela nascer. Informações as quais eu não sabia e alguns mitos foram quebrados, e construídos 

novos pensamentos, que com certeza mudará minha prática e minha postura sobre amamentação", contou Maria.  

A semana estabelece fortalecer o direito à sobrevivência e ao desenvolvimento infantil, como também trazer 

discussões sobre mortalidade infantil, gravidez na adolescência, aleitamento materno, formação de vínculos e 

estímulo do bebê por meio de organização de oficinas, atividades lúdicas e culturais, envolvendo esses temas. Após 

o encerramento das oficinas, as mamães foram recepcionadas com um lanche. 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PORTARIA SEAD Nº 110/2023 
 

Dispõe sobre a Concessão de Licença Para 
Tratar de Pessoa da Família. 

 
 
Á SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
 

R E S O L V E: 
 
                 Art.1º - Conceder Concessão de Licença Para Tratar de Pessoa da Família, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período o servidor abaixo 
discriminada, conforme prazo especificado à frente de seu nome.  
             Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Nome da Servidora Matrícula Prazo 

WENDEEL DAMIÃO ALVES DE SOUZA 2743 07/08/2023 a 06/09/2023 

 
 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 
 

 
Pau dos Ferros/RN, 07 de agosto de 2023. 

 
   JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 
PORTARIA Nº 111/2023 - SEAD 

 
                                                                                     

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
 
R E S O L V E: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art.1º - Conceder Licenças Prêmios, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos aos 
servidores abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de 
seus nomes.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Nome dos Servidores Matrículas  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

MAGNA PESSOA TEIXEIRA 2008 2015/2020 01/09/2023 a 
29/11/2023 

KLEBER ANTÔNIO FERNANDES 
MAIA 

1670 2015/2020 02/10/2023 a 
30/12/2023 

IRENE MOISES PEREIRA DE 
ALMEIDA 

0468 2018/2023 01/08/2023 a 
29/10/2023 

JUCILEIDE SEVERIANA DO RÊGO 
LEITE 

0807 2008/2013 25/07/2023 a 
23/10/2023 

MICHEL CRISTIANO SOUZA DA 
SILVA 

2142 2016/2021 25/07/2023 a 
24/102023 

MAIZA MARIA BEZERRA DE 
QUEIROZ 

0851 2008/2013 08/08/2023 a 
06/11/2023 

 
 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
Pau dos Ferros/RN, 07 de agosto de 2023. 

 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 

Portaria Nº 112/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023. 

Constitui Comissão de Processo 
Seletivo Simplificado e dá outras 
providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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R E S O L V E: 

Art. 1º. Constituir a Comissão de Processo Seletivo Simplificado – CPSS encarregada 

de promover, supervisionar e acompanhar o Processo Seletivo Simplificado destinado à 

seleção de candidatos para o provimento de vagas constantes no Edital nº. 009/2023, 

ficando designadas para sua composição as seguintes pessoas, sob a presidência da 

primeira:  

1 – Jaryslândya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes – Presidente; 

2 – Mary Kallianne Fernandes de Oliveira – Membro; 

3 – Jaime de Carvalho Costa Neto – Membro; 

4 - Vanessa Lopes Leite – Membro; 

5 – Lucas Eduardo Ribeiro de Aguiar – Membro; 

6 – Paloma Augusta Vidal Fernandes – Membro. 

 

Art. 2º. Autorizar que a Comissão de Processo Seletivo Simplificado – CPSS, desde 

logo, estabeleça as condições e tome as providências necessárias, com vistas à 

realização do Processo Seletivo Simplificado (Edital nº. 009/2023).  

Art. 3º. Os membros da Comissão de Processo Seletivo Simplificado – CPSS ficarão 

responsáveis por toda a logística referente a avaliação curricular, seleção e convocação 

dos candidatos até a divulgação de resultados e julgamento de recursos.  

Art. 4º. Todas as decisões referentes ao Processo Seletivo Simplificado (Edital nº. 

009/2023) serão tomadas pelos membros da Comissão de Processo Seletivo 

Simplificado - CPSS e referendadas pela Chefe do Poder Executivo Municipal.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00610/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E O SR. GABRIEL ALEXANDRE 

JERONIMO RÊGO BEZERRA.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO: GABRIEL ALEXANDRE JERONIMO RÊGO BEZERRA, brasileiro, 

portador da cédula de identidade nº 000303872 ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº 

086.545.584-82, residente e domiciliado na Rua Joaquim Torquato, nº 814, bairro Alto 

do Açude, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como REGULADOR DO 

CADASTRO ÚNICO, na sede do Município, vinculado a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar 

mensalmente o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos 

serviços prestados como REGULADOR DO CADASTRO ÚNICO, com carga horária de 

40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte reais), 

através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 
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Parágrafo Segundo: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

na Lei Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Terceiro: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 

trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses a partir de sua 

assinatura. 

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, 

quando conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão 

ou irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, 

bem como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, 

inassiduidade, indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, 

ainda, quando cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa 

do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 

do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, 

seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

Pau dos Ferros – RN, 07 de agosto de 2023. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita  

 

GABRIEL ALEXANDRE JERONIMO RÊGO BEZERRA  

CPF: 086.545.584-82 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 069/2023 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2023-0025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: F7 PRODUCOES LTDA 

CNPJ: 50.064.502/0001-54 

OBJETO: 1.1. Contratação de empresa ou profissional especializado para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em projetos de fomento turístico e cultural, 

envolvendo a elaboração e acompanhamento da captação de recursos, execução e 

prestação de contas junto aos órgãos competentes, a fim de atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Governo – SEGOV no planejamento de realização da Feira 

Intermunicipal de Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Alto Oeste Potiguar – 

FINECAP 2023. 

 

VALOR TOTAL: R$ 17.496,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e seis reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas serão consignadas nas seguintes 

Dotações Orçamentárias: Exercício 2023, Unidade Orçamentária 2001 – Secretaria de 

Governo, Ação 2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos, Fonte 15000000 e 

Classificação Econômica 339039-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e 

correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal 

VIGÊNCIA: 23/06/2023 a 23/12/2023 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

FLAVIO DA SILVA JUNIOR – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico N° 6/2023-0036 

A Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro, torna 

público o resultado do Pregão Eletrônico n° 6/2023-0036 

 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

água mineral garrafão 20 litros, água mineral garrafa de 500 – 510ml, Gelo e garrafão de 

água mineral, a fim de atender a Secretaria de Governo e Unidades Administrativas. 

  

CPL 
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RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Conforme segue: 

DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA- CNPJ: 44.298.502/0001-16 , saiu vencedor(a) 

no(s) item(ns) : 1, 2, 3 ; totalizando o valor de R$ 142.934,90 (cento e quarenta e dois 

mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos).. 

  

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame 

homologado pela Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento, autoridade competente 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, conforme resultado indicado no 

quadro abaixo: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

DISTRIBUIDORA PANTANAL LTDA- CNPJ: 44.298.502/0001-16 , saiu vencedor(a) 

no(s) item(ns) : 1, 2, 3 ; totalizando o valor de R$ 142.934,90 (cento e quarenta e dois 

mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos).. 

  

O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas 

franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário 

de expediente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

  
  

Pau dos Ferros – RN, 07 de agosto de 2023 

  
  

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

Pregoeiro 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 7/2023-0036 

 (Lei Nº 14.133, ART. 75, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, no uso de suas atribuições considerou-

se o Processo de despesa destinado Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de renovação do Seguro do Veículo para os veículos 

integrantes da frota da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, pertencentes a 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrições e quantitativos constante neste 

Termo de Referência. 
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 A presente Dispensa de licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na qual aqui transcrevo: 

  
Art. 75 – É dispensável a licitação:       
 
 
               

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no 
caso de outros serviços e compras. (Atualização 
dada pelo decreto n° 11.317, de 29 de dezembro 
de 2022). 
  

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, no valor de R$ 5.664,18 (cinco mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e dezoito centavos). 

   
  

Pau dos Ferros/RN, 20 de junho de 2023. 
  
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

  
 

 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0001  
4ª CHAMADA 

  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE QUADRA DE FUTEBOL SOCIETY 
NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ECONÔNOMICO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no projeto de engenharia neste edital 
e seus anexos.  

  
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, após 

análise realizada da documentação, determina o resultado do julgamento da fase de 
habilitação conforme descrito a seguir:  
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HABILITADA:  A.B. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – EPP CNPJ: 07.161.661/0001-
48  

Assim sendo, não será aberto prazo recursal, visto que o participante declarou a 
renúncia expressa do direito de recurso. Os autos do processo estão às vistas dos 
interessados no endereço da Comissão Permanente de Licitação, situado na Av. Getúlio 
Vargas, 1.911, Centro, Pau dos Ferros/RN.    
  
 

Pau dos Ferros – RN, 07 agosto de 2023.  
  

David Jhenison Soares Fernandes  
PRESIDENTE DA COMISSÃO  

 

 

 
 

Portaria Nº 748/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 03 de Agosto de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 749/2023, 04 AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 04 a 05 de Agosto de 2023, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 

R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 750/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 05 a 06 de Agosto 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) 

diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 751/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 04 de agosto de 2023, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 

de R$ 60,00 (cento e sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria nº 752/2023 de 08 de Agosto de 2023. 

 

Designa os servidores públicos municipais no 

exercício do Programa QUALIFAR-SUS e vinculados 

ao Programa Hórus que estão aptos a receberem a 

“Gratificação QUALIFAR-SUS”, na competência 

financeira de julho de 2023, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.835/2022, de 16 de fevereiro de 2022, 

que “institui a Gratificação Específica do Programa Nacional de Qualificação da 

Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) conforme especifica e dá outras providências”; e, 

Considerando o interesse público envolvido em questão. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os públicos municipais no exercício do Programa 

QUALIFAR-SUS e vinculados ao Programa Hórus que estão aptos a receberem a 

“Gratificação QUALIFAR-SUS”, no âmbito do município de Pau dos Ferros/RN, na 

competência financeira de julho de 2023. 

Parágrafo único. Esta portaria segue as normas estabelecidas no 

Programa QUALIFAR-SUS, bem como na Lei Municipal nº 1.835/2022. 

Art. 2° O Incentivo de que trata a Lei Municipal supracitada será repassado, 

de forma exclusiva, aos profissionais de saúde que se encontram no exercício do 

Programa QUALIFAR-SUS e vinculados ao Programa Hórus, respeitando-se os termos 

contidos na Lei Municipal nº 1.824/2021, conforme Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo Único. O incentivo de epígrafe está desvinculado do valor dos 

vencimentos dos servidores. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

 

Prefeita Constitucional do Município de Pau dos Ferros/RNArt. 3° Esta portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Constitucional do Município de Pau dos Ferros/RN 
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ANEXO I 

 

 

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES APTOS A RECEBEREM A “GRATIFICAÇÃO 

QUALIFAR-SUS” 

 

 

 

Portaria Nº 753/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 de agosto de 2023, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o 

valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Nº NOME CARGO  VALOR 

1.  IPOJUCAN SILVA FONTES FARMACEUTICO 875,00 

2.  LEONARDO DIEGO FERNANDES 

NOGUEIRA 

FARMACEUTICO 875,00 

3.  ANA LUCIA ALVES DE SOUZA AUX. DE 

FARMACIA 

250,00 

VALOR TOTAL 2.000,00 
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Portaria Nº 754/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 de Agosto de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o 

valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 755/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 de Agosto de 2023, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, 

com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 756/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 de Agosto de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, 

com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 757/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 08 de Agosto de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 758/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 de agosto de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 759/2023, 07 DE AGOSTO DE 2023  

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 de agosto 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 760/2023, 07 AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 06 a 07 de Agosto de 2023, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 

R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 


